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IPESP, e ao Instituto de Assis tência Médica ao Servidor Púb l i 
co Estadual — I A M S P E , de que trata o T í t u l o X I I I da Lei 
Complementar n . ° 180, de 12 de maio de 1978. 

Ar t igo 18 — O reajuste de que trata o artigo 9 o desta lei 
complementar será computado para efeito de d e t e r m i n a ç ã o 
do valor da p e n s ã o mensal devida pelo Instituto de Prev idên
cia do Estado de São Paulo — IPESP. 

Ar t igo 19 — O artigo 6 . ° da Le i Complementa r n . ° 535, 
de 29 de fevereiro de 1988, passa a vigorar com a seguinte re
dação, retroagindo seus efeitos a 1. ° de janeiro de 1988: 

" A r t i g o 6 . ° — Fica i n s t i t u í d a a Gra t i f icação de Produt i 
vidade, para os func ionár ios e servidores do Quadro do Magis
tér io, da Secretaria da E d u c a ç ã o , correspondente a C z $ 27,00 
(vinte e sete cruzados) por hora-aula e hora-atividade exerci
das em unidades escolares de 1.° e 2 . ° Graus da rede estadual 
de ensino, por func ionár ios e servidores integrantes da série de 
classes de docentes, nos meses de janeiro, fevereiro e m a r ç o de 
1988. 

§ 1.° — N a s i tuação prevista no " c a p u t " deste artigo, a 
Gratif icação ora i n s t i t u í d a , n ã o será devida: 

1. nas ausências que n ã o sejam consideradas como de efe
tivo exercício; e 

2. nos afastamentos da docênc i a , para exercer outras ati
vidades de qualquer natureza. 

§ 2. ° — Para efeito de cá lculo , nos termos deste artigo, o 
i m ê s será considerado como tendo 5 (cinco) semanas. ' ' 

Ar t igo 20 — O disposto nesta lei complementar aplica-
se, nas mesmas bases e cond ições , aos func ionár ios e servido
res, bem como aos inativos, dos Quadros do T r i b u n a l de Justi
ça, do Primeiro e Segundo T r i b u n a l de Alçada C i v i l , do T r i 
bunal de Alçada C r i m i n a l , do T r i b u n a l de Just iça Mi l i t a r , do 
Tr ibunal de Contas, bem com do Quadro da Secretaria da A s 
semblé ia Legislativa. 

Ar t igo 21 — A s despesas resultantes da apl icação desta 
lei complementar serão cobertas c o m as do t ações p rópr i a s do 
o r ç a m e n t o , ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, para 
o corrente exercício, c réd i tos suplementares a t é o l imi te de 
Cz$ 50.000.000.000,00 ( c i n q ü e n t a b i lhões de cruzados), me
diante u t i l ização de recursos nos termos do § 1.°, do artigo 
43, da Lei federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Ar t igo 22 — Esta lei complementar e n t r a r á e m vigor na 
data de sua p u b l i c a ç ã o , retroagindo seus efeitos a 1.° de abri l 
de 1988, excetuado o disposto no artigo 19-
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LEI COMPLEMENTAR N.° 545, 
DE 24 DE JUNHO DE 1988 

Dispõe sobre os vencimentos e vantagens 
pecuniárias aplicáveis aos Delegados de 
Polícia e dá providências correlatas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro
mulgo a seguinte lei complementar: » 

Ar t igo 1.° — Os vencimentos e as vantagens pecun iá r i a s 
dos integrantes da carreira de Delegado de Polícia são fixados 
e calculados de acordo com o disposto nesta le i complementar . 

Ar t igo 2 . ° — Os vencimentos a que se refere o artigo an
terior correspondem aos valores dos p a d r õ e s fixados na seguin
te conformidade: 

Padrão Valor Mensal 
Cz» 

I — Delegado de Policia de Investidura Temporária 31.000,00 
II — Delegado de Polícia de 4.* Classe 35.960,00 
III - Delegado de Policia de 3.» Classe 41.710,00 
IV — Delegado de Polícia de 2." Classe 48.390,00 
V — Delegado de Policia de 1 .* Classe 56.130,00 
VI — Delegado de Policia de Classe Especial 65.110,00 

Parágrafo ún i co — Os vencimentos dos atuais ocupantes dos 
cargos de Delegado de Polícia Substi tuto c o r r e s p o n d e r ã o aos 
do cargo de Delegado de Polícia de 4 . a Classe. 

Ar t igo 3 . ° — A s vantagens pecun iá r i a s referidas no 
artigo 1. ° são somente as seguintes: 

I — a grat i f icação por sujeição ao Regime Especial de Tra
balho Pol ic ia l , de cará ter i n d e n i z a t ó r i o , de que tratam os arti
gos 44 e 45 da Lei Complemen ta r n . ° 207, de 5 de janeiro de 
1979, e suas al terações posteriores, calculada sobre o valor f i 
xado no artigo anterior para o respectivo p a d r ã o do cargo; 

II — o adicional por tempo de serviço, previsto no inciso 
VIII do artigo 92 da C o n s t i t u i ç ã o do Estado (Emenda n . ° 2), 
calculado, de forma simples e direta, apenas sobre a impor
tância resultante da soma do valor fixado para o p a d r ã o do res
pectivo cargo e do valor da grat i f icação pela sujeição ao Regi
me Especial de Trabalho Pol ic ia l prevista no inciso anterior; 

III — a sexta-parte dos vencimentos, prevista no inciso 
VIII do artigo 92 da C o n s t i t u i ç ã o do Estado (Emenda n . ° 2), 
calculada, de forma simples e direta, apenas sobre a i m p o r t â n 
cia resultante da soma do valor fixado para-o p a d r ã o do respec
tivo cargo, do valor da grat i f icação pela sujeição ao Regime Es
pecial de Trabalho Pol ic ia l prevista no inciso I e do valor cor
respondente ao adicional por tempo de serviço referido no i n 
ciso anterior. 

§ 1. ° — A grat i f icação pela sujeição ao Regime Especial 
de Trabalho Pol ic ia l é fixada em 140% (cento e quarenta por 
cento) do valor do vencimento fixado no artigo anterior. 

§ 2 . ° — O adicional por tempo de serviço a que alude o 
inciso II, sempre concedido por q ü i n q ü ê n i o s t e rá o seu valor 
calculado mediante a ap l icação , conforme o n ú m e r o de q ü i n 
qüên ios , de u m dos seguintes índ ices percentuais: 

1 (um) q ü i n q ü ê n i o ,5% 
2 (dois) q ü i n q ü ê n i o s 10,25% 
3 (três) q ü i n q ü ê n i o s 15,76% 
4 (quatro) q ü i n q ü ê n i o s 21 ,55% 
5 (cinco) q ü i n q ü ê n i o s 27 ,63% 
6 (seis) q ü i n q ü ê n i o s 34 ,01% 
7 (sete) q ü i n q ü ê n i o s 40,71 % 
8 (oito) q ü i n q ü ê n i o s 4 7 , 7 5 % 

§ 3 . ° — O adicional por t empo de serviço e a sexta-parte 
dos vencimentos serão calculados e pagos e m códigos dis t in
tos. 

Ar t igo 4 . ° — A s funções de d i r eção de unidades policiais 
que venham a ser caracterizadas como atividade específica de 
Delegado de Polícia se rão r e t r i b u í d a s com grat i f icação " p r o 
labore" , calculada mediante a apl icação de percentuais sobre 
a soma do respectivo p a d r ã o c o m a grat i f icação pela sujeição 
ao Regime Especial de Trabalho Po l ic ia l , na seguinte confor
midade: 

Denominação Percentual 
Delegado Geral de Polícia 20% 
Delegado de Polícia Diretor de Departamento 15% 
Delegado Regional de Polícia * 14% 
Delegado Divisionário de Polícia 12% 
Delegado Seccional de Polícia 1 10% 
Delegado Seccional de Policia II 10% 

§ 1.° — Para o f i m previsto neste artigo, a ident i f icação 
das funções , bem como as respectivas quantidades e unidades 
a que se destinam, serão estabelecidas em decreto, mediante 
propostas do Secretár io da Segu rança Púb l i ca . 

§ 2 . ° — A grat i f icação prevista neste artigo n ã o se incor
pora aos vencimentos para n e n h u m efeito e sobre ela n ã o inci 
dirá nenhuma das vantagens pecun iá r i a s previstas no artigo 
3.° desta lei complementar . 

§ 3 . ° — O valor da grat i f icação " p r o labore ' ' a que se re
fere este artigo será computado no cá lcu lo da grat i f icação de 
Natal de que cuida o T í t u l o X I I da Lei Complementa r n . ° 
180, de 12 de maio de 1978, devendo aplicar-se, para esse 
f im, o disposto no parágra fo ú n i c o do artigo 123, da mesma 
lei complementar. 

§ 4 . ° — O Delegado de Polícia, enquanto no exercício de 
função prevista neste artigo, n ã o p e r d e r á o direito à gratifica
ção " p r o l abore" , quando se afastar em virtude de férias, 
l i cença-prêmio , gala, nojo, l icença para tratamento de s a ú d e . 

júri e outros afastamentos que a legislação considere como dé 
efetivo exercício para todos os efeitos. 

§ 5.° — O substituto, nos casos de afastamentos referidos 
nó 'parágrafo anterior, fará jus à gratificação "p ro labore" atri
b u í d a à referida função duranxe o tempo em que a desempe
nhar. 

Ar t igo 5.° — O sistema re t r i bu i tó r io ins t i tu ído por esta 
lei complementar apl icar-se-á , obrigatoriamente, aos futuros 
Delegados de Polícia, podendo os atuais Delegados de Polícia 
por ele optar. 

§ 1.° — A o p ç ã o será d i r ig ida ao Delegado Geral de 
Polícia, mediante requerimento protocolado dentro de 90 
(noventa) dias, contados da data da publ icação desta lei com
plementar. 

§ 2. ° — Aos que deixarem de optar nos termos deste arti
go, não se apl icarão as disposições desta lei complementar, ex
ceto os artigos l . 0 , 6 . ° , 7 . ° e seu parágra fo ún ico , 8.° e 10. 

Ar t igo 6 . ° — Inocorrendo a o p ç ã o de que trata o artigo 
5 . ° , en t ende r - se -á manifestada preferênc ia pelo sistema retri
bu i tó r io anterior, sendo fixados os seguintes valores de venci
mentos: 

! Valor Men» 
Referências OA . 

Cargos de Provimento Efetivo M 
I— Delegado de Polícia de Investidura Temporária 1 7 ' f É | 
II— Delegado de Polícia de 4.'Classe 18J|?J 
III — Delegado de Polícia de 3." Classe . 
IV— Delegado de Policia de 2.* Classe 233BÍ 
V - Delegado de Polícia de 1Classe 27.88| 
VI — Delegado de Polícia de Classe Especial 29.652J 

Art igo 7 . ° — Se a apl icação desta le i complementar acat 
retar re t r ibu ição g lobal mensal superior ao l imi te estabelecidj 
no artigo 8 . ° da Lei Complementa r n . ° 535, de 29 de feverei 
ro de 1988 res t r ingir-se-á essa r e t r ibu ição à importância qu 
faltar para atingir esse l imi te (Cons t i t u i ção Estadual artigo 92 
inciso V I , com a r edação dada pela Emenda Constitucional 
n . ° 57, de 25 de setembro de 1987). 

Parágrafo ú n i c o — Considera-se re t r ibu ição global men
sal a soma tó r i a de todos os valores percebidos pelos integrar» 
tes da carreira de Delegado de Polícia, em caráter permanen 
te, tais como o vencimento, a grat if icação pela sujeição ao Rd 
gime Especial de Trabalho Pol ic ia l , a gratif icação "pro laboi 
re" , o adicional por tempo de serviço, a sexta-parte, as gratiffl 
cações, incorporadas ou n ã o , e as demais vantagens pecuniáj 
rias n ã o eventuais asseguradas pela legislação, excetuados a p á 
nas o salário-famíl ia e o salário esposa. 1 

Art igo 8 . ° — T o d a e qualquer i m p o r t â n c i a concedid| 
aos integrantes da carreira de Delegado de Polícia a título djj 
reajuste, abono ou a n t e c i p a ç ã o salarial, no p e r í o d o de 1 ° d l 
julho a 31 de dezembro de 1987, será compensada para fiffl 
de apl icação do reajuste concedido por esta lei complementar! 

Ar t igo 9 o — Os integrantes da carreira de Delegado de 
Polícia que, por força da o p ç ã o a ludida no artigo 5 . ° , não ob
tiverem reajuste equivalente ao de que tratam os artigos I e II 
deste artigo, t e r ão a ele acrescida a d i fe rença necessária para 
atingir o respectivo valor, a saber: 

I — para os que percebem re t r ibu ição global mensal 
igual ou inferior a C z $ 50.000,00 ( c i n q ü e n t a m i l cruzados), c 
reajuste será de 7 0 % (setenta por cento) sobre a respectiva re
t r ibuição global mensal; 

II — para os que percebem re t r ibu ição global mensal su
perior a C z $ 50.000,00 ( c i n q ü e n t a m i l cruzados), o reajustí 
será de 70% (setenta por cento) sobre essa i m p o r t â n c i a de C z l 
50.000,00 ( c i n q ü e n t a m i l cruzados). 

Parágrafo ún i co — A di fe rença será paga em código sepa
rado (vetado). 

Ar t igo 10 — Os vencimentos dos integrantes da carreira 
de Delegado de Polícia serão reajustados trimestralmente em 
1.° de janeiro, 1." de abr i l , 1.° de ju lho e 1.° de outubro de 
cada ano, de acordo com as possibilidades do Tesouro do Esta
do, nos índices ou tabelas aprovados por lei complementar, 
vedados quaisquer reajustes ou an tec ipações salariais automá
ticos. 

Ar t igo 11 — Fica extinto o cargo de Delegado Geral de 
Polícia, cuja função , privativa de Delegado de Polícia de Clas
se Especial, será r e t r i b u í d a mediante " p r o labore" e gratifica
ção de r ep resen tação . 

Ar t igo 12 — O disposto nesta lei complementar aplica-
se, nas mesmas bases e cond ições , aos inativos e pensionistas. 

Ar t igo 13 — A s despesas decorrentes da apl icação desta 
lei complementar o n e t a r ã o as do tações p rópr i a s do Orçamen
to. 

Ar t igo 14 — Esta lei complementar e sua Disposição 
Transi tór ia e n t r a r ã o em vigor na data de sua publ icação , re
troagindo seus efeitos a 1.° de janeiro de 1988, revogadas, ex
pressa ou impl ic i tamente , todas as disposições gerais ou espe
ciais relativas à m a t é r i a discipl inada nesta lei complementar. 

Dispos ição Trans i tó r i a 

Ar t igo ún i co — Fica assegurada aos atuais 27 (vinte e se
te) ocupantes dos cargos em ex t inção de Delegado de Polícia 
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